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PROJETO DE LEI N.º 4.107, DE 2012 

(Do Sr. Wilson Filho) 
 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que o 
licenciamento de obras de infraestrutura de telecomunicações seja 
competência exclusiva da Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), independentemente de outras jurisdições normativas.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 145 da Lei 9.472, de 16 de 

julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.145................................................................................ 

Parágrafo único. As obras de implantação das redes a que se 

refere o caput deste artigo serão licenciadas exclusivamente pela Agência, 

independentemente de quaisquer outras jurisdições normativas, desde que 

atendidas as disposições desta Lei e da Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009, 

ressalvados aos particulares, quando aplicáveis, os direitos de oposição, de 

compensação e de indenização.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Nacional de Banda Larga (PNBL) é uma das prioridades de 

investimento em infraestrutura para o Governo Federal. Nele, situam-se o Serviço de 

Comunicação Multimídia e o Serviço Móvel Pessoal, que possibilitaram, até o final 

de 2011, cerca de 60 milhões de assinaturas e taxas de crescimento de dois dígitos. 

A construção de redes de transporte é um estímulo para o crescimento das 

redes de acesso que tem recebido investimentos do Governo por intermédio da 

inversão em capital na Telebras, a fim de dar conta do crescimento das 

necessidades manifestas pelo crescimento do setor. As alterações nas leis que 

regem a TV por assinatura e os prazos estabelecidos para que a ANATEL atue de 

forma mais efetiva na regulação do setor também corporificam aportes do Poder 

Executivo em prol de assegurar um crescimento da demanda sem problemas de 

solução de continuidade que possam ser expressos por defasagens. Entretanto, há 

ingerências do Poder público que têm atrapalhado a expansão das redes de 

telecomunicações. 
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Estados e Municípios vêm criando atos normativos reguladores da instalação 

de redes e serviços de telecomunicações, no afã de resolver situações 

problemáticas para o bom andamento dos serviços do setor nas esferas locais, 

apesar de diversas arguições de inconstitucionalidade quanto à esfera normativa 

estadual e municipal. O que ocorre são alegações de invasão de competência 

legislativa nas leis municipais, por exemplo, que disciplinem os serviços de 

telecomunicações. 

Dada a diversidade de leis locais cumulativas e específicas aos Municípios, a 

expansão do sistema tem esbarrado em dificuldades de toda ordem para instalação 

de antenas. Com isso, o Poder Judiciário tem sido constantemente chamado a 

intervir, dificultando, ainda mais, a presteza dos serviços de telecomunicações. 

Buscando solucionar esse quadro dificultoso, é que propomos a centralização 

do processo de licenciamento de obras de infraestrutura de telecomunicações na 

esfera do Poder Público. Ao encontro do disposto nos arts. 21, XI, e 22, IV, da 

Constituição Federal, resguardam-se, assim, os direitos de propriedade, inclusive o 

direito à indenização nos casos em que possa ocorrer desapropriação de bem 

particular. 

A popularização de banda larga requer redes e serviços explorados em regime 

privado. Portanto, propomos, aqui, que não se permita que as redes privadas deixem 

de cumprir as obrigações de interconexão previstas àquelas que dão o devido 

suporte a serviços em regime público. 

Com esse intuito, solicitamos o apoio dos Senhores Deputados Federais para 

essa proposta tão relevante para a organização e celeridade dos investimentos 

deste setor da infraestrutura do nosso País. 

Sala das Sessões, em 26  de junho   de 2012. 

Deputado WILSON FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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TÍTULO IV 
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações 

destinadas a dar suporte à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou 

privado, observarão o disposto neste Título.  
Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço 

em regime privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, na 
forma da regulamentação expedida pela Agência.  

 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos 
termos seguintes:  

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação;  
II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e 

internacional;  

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de 
cumprimento de sua função social.  

Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações 
funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam 
comunicar-se com usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009 

 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações transmissoras de 

radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica nas faixas de 
frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde e do 

meio ambiente.  
Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as 

prestadoras de serviço que se utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os 

fornecedores de terminais de usuário comercializados no País e as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de energia elétrica.  

 
Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição:  
I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e  
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II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em 
razão de seu trabalho.  

Art. 3º Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  
I - área crítica: área localizada até 50 (cinqüenta) metros de hospitais, clínicas, 

escolas, creches e asilos;  

II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do outro, 
criados por voltagem ou diferença de potencial elétrico (campo elétrico) ou por corrente 

elétrica (campo magnético), associados à geração, transmissão, distribuição e uso de energia 
elétrica;  

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de campo 

elétrico e magnético são dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distâncias; para 
efeitos práticos, são associados a sistemas de comunicação;  

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou 
aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, seus 
acessórios e periféricos que emitem radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que 

os abrigam e complementam;  
V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de 

energia, isoladores, transformadores, subestações e seus equipamentos, aparelhos, dispositivos 
e demais meios e equipamentos destinados aos serviços de geração, transmissão, distribuição 
e ao uso de energia elétrica;  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


